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INDICAÇÃO Nº 182/2025

                  Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário,  indico  ao  Deputado  Federal,  Josivaldo  dos  Santos  Melo  —  JP,
ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino
Tavares  de  Morais,  a  fim  de  que  seja  realizada,  com  a  máxima  urgência,  a
realização de parceria  para o empiçarramento da Estrada Vicinal  Lago dos
Patos, no trecho que liga o Povoado Olho Daguinha e o Cento dos Curicas, na
região do Povoado Petrolina, na "Estrada do Arroz", zona rural de Imperatriz.

Justificativa

                 A Estrada Vicinal Lago dos Patos é uma importante via de acesso que
liga diversas comunidades rurais, incluindo o Povoado Olho Daguinha e o Cento
dos Curicas. A mesma é utilizada diariamente por moradores, produtores rurais,
estudantes e veículos de transporte, que precisam enfrentar obstáculos para se
deslocar.

                Atualmente,  se encontra em condições de trafegabilidade
extremamente difíceis,  com buracos,  atoleiros e falta de manutenção. Essa
situação  tem  causado  grandes  transtornos  aos  moradores  da  região,  que
enfrentam  dificuldades  para  se  locomoverem,  transportar  seus  produtos  e
acessar  os  serviços  públicos  essenciais,  como  saúde  e  educação.

              Diante do exposto, acredito que se a presente Indicação se atendida
pelo Poder Executivo Municipal,  contribuirá significativamente para a melhoria
da qualidade de vida da população de Imperatriz, especialmente dos moradores
desses povoados.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador
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Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador


